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RESUMO: O presente artigo objetiva apresentar 
o estado da arte na jurisprudência nacional 
a respeito dos limites da liberdade de confi
guração/conformação (ou discricionariedade 
legislativa/normativa). no período compreen
dido antes da superação da chamada doutrina 
Chevron. Para o atingimento desses objetivos, 
adotou-se a metodologia qualitativa por meio 
da técnica de pesquisa documental, realizan 
do-se um amplo levantamento das principais 
decisões do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
no Superior Tribunal de Justiça, nos Tribunais 
Regionais Federais brasileiros e nos princi
pais tribunais com jurisdição constitucional 
no Ocidente (Espanha, Portugal, Itália, França, 
Alemanha), além de dois tribunais supranacio
nais, o Tribunal de Justiça da União Europeia 
e o Tribunal Europeu de Direitos Humanos a 
respeito dos limites da liberdade de configura
ção/conformação. Em seguida, deu-se enfoque 
à jurisprudência nacional a respeito do poder 
normativo das agências reguladoras brasilei
ras, de modo a identificar os principais limi
tes empregados no controle do seu exercício, 
identificando-se: (i) a legalidade/hierarquia das 
normas; (ii) a razoabilidade/proporcionalidade; 
e (iii) a isonomia, considerando a forte influên
cia dos requisitos da doutrina Chevron, antes 
da sua dita superação. 

PALAVRAS- CHAVE: Liberdade de configuração 
- Discricionariedade legislativa - Poder Nor
mativo - Agências Reguladoras - Jurisprudên
cia - Doutrina Chevron. 

ABSTRACT: This article aims to present the state 
of the art in national jurisprudence regarding 
the limits of the freedom of configuration/ 
conformation (or legislative/normative discre
tion) during the period before the overcoming 
of the so-called Chevron doctrine. To achieve 
these objectives, a qua li tative methodology 
was adopted through the technique of doc
umentary research, conducting a compre
hensive survey of the main decisions of the 
Supreme Federal Court, the Superior Court of 
Justice, the Brazilian Regional Federal Courts, 
and the main courts with constitut ional ju
risdiction in the West (Spain, Portugal, ltaly, 
France, Germany). as we ll as two supranation
al courts, the Court of Justice of the Europe
an Un ion and the European Court of Human 
Rights, concerning the limits of the freedom 
of config u ration/conformation. Subseq uently, 
the focus was placed on national jurispru
dence regarding the normative power of Bra
zilian regulatory agencies, in arder to identify 
the main limits employed in controlling their 
exercise, identifying: (i) legality/hierarchy of 
norms; (ii) reasonableness/proportionality; 
and (iii) isonomy, considering the strong in
fluence of the requirements of the Chevron 
doctrine before its said overcoming. 

KEYWORos: Freedom of Configuration - Legisla
tive Discretion - Normative Power - Regulatory 
Agencies - Jurisprudence - Chevron Doctrine. 
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cias reguladoras. 3. 1. Legalidade administrativa e hierarquia das normas. 3.2. Razoabilidade 
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